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Introdução

O neoliberalismo2 vem sustentan-
do as mudanças econômicas que ocorrem
em nível mundial nesse final de século. Os
países vão sofrendo uma mudança social e
econômica profunda, implicando
problematização da soberania, para efeito
de planejamento e implementação das po-
líticas sociais, dos Estados nacionais e da
sustentabilidade da democracia, precária
nos países latino-americanos. Levanta-se
aqui o problema a respeito das possibili-
dades de o Estado manter-se tutelando os
direitos humanos em seu conjunto,3

minimizando as desigualdades, e garantin-
do a manutenção/ampliação do sistema de
garantias sociais. Assim, este texto faz par-
te de uma análise dos efeitos das políticas
neoliberais, no âmbito da globalização
econômico-financeira, sobre os direitos

sociais e a cidadania.

1. A desestruturação do Estado So-
cial: um recorte histórico

O Estado liberal foi instituído,
inicialmente, para garantir as liberda-
des e proteger os indivíduos das for-
ças corporativistas. Configurou-se
como protetor dos direitos, possibili-
tando a segurança jurídica através do
poder judiciário, inicialmente, para
garantir os negócios e a propriedade.

Com a Revolução industrial, a
partir do final do século XIX, o Esta-
do Providência começou a ser confi-
gurado, dada a impossibilidade da so-
ciedade civil autoregular-se, principal-
mente para minimizar as relações de-
siguais emanadas das relações de pro-
dução do capitalismo. As demandas pela
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intervenção do Estado cresceram na mes-
ma proporção da complexidade social,
impondo ao Estado, a responsabilidade
de promover as políticas econômicas e
sociais, com o escopo de distribuir as ri-
quezas e assegurar a justiça social, na for-
ma de serviços públicos. Nesse sentido,
inclui-se o trabalho, a proteção à saúde, à
previdência, à sadia concorrência, à edu-
cação. Segundo Roth, o Estado moderno,
em Weber, passou de uma associa-
ção ordenadora (ideal do Estado de
Direito Liberal) para uma associação
reguladora (o Estado Social).5

Se por um lado as políticas esta-
tais de planejamento centralizadas6

favoreceram o protecionismo e o
corporativismo, por outro, o Estado
não estando em condições de impor
seus interesses, especificamente nas
áreas social e econômica de modo
satisfatório, ou seja, de estabelecer
negociações com os atores políticos in-
ternos, que legitimam as decisões de
governo, não se impõe como associa-
ção reguladora das relações sociais,
vindo a abalar seu potencial soberano
interno. O principal fator dessa trans-
formação (crise) vem ocorrendo pelo
fenômeno da globalização, sustentado
pela doutrina economicista neoliberal.7

É nesse sentido que a globalização inse-
re-se como “referente” a uma nova eta-
pa da expansão do capital mundializado,
de um modo de produção complexo e
contraditório. O capital preserva-se fe-
chado estrategicamente em blocos de
Estados; une países em rede de trocas
(sistema de escambo); rompe com os vín-
culos sociais tradicionais garantidores dos
direitos, envolvendo nações, culturas,
grupos, classes sociais, regimes políticos,
modificando autoritariamente as singula-
ridades, ensejando a totalidade e a emer-
gência de um mercado global, vindo a
atingir a capacidade estatal de regulação
econômica.

Com referência à cidadania, o
Estado liberal limitava-se à proteção dos
direitos dos indivíduos, abstendo-se de
intervir na vida privada; assegurava a li-
vre ordenação da sociedade civil. No Es-
tado social, a cidadania civil e política se
transmuda para cidadania social. A or-
dem jurídica transforma-se em instrumen-
to para alcançar metas concretas; regu-
la, orientando as condutas humanas à
consecução do desenvolvimento social
e econômico. Uma de suas característi-
cas básicas, por ser um Estado de bem-
estar social, advém de seu papel
distributivista: os direitos fundamentais são
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sociais, igualitários, visam organizar a so-
ciedade de forma mais justa. As interven-
ções pretendem redistribuir os bens pro-
duzidos socialmente, evitando a acumu-
lação, característica do capitalismo.

Abordada a questão desde a cidadania,
verifica-se que essa tendência
neoliberalista, viabilizadora do atual es-
tágio da globalização, enseja a erosão
dos núcleos constituintes dos direitos fun-
damentais do homem e do cidadão. O
Estado Social,8 enquanto vetor substan-
cial da constituciona-lidade reguladora
das relações sociais, políticas e
econômicas de uma sociedade, nos limi-
tes de um território, por meio de um go-
verno “soberano”, vai sendo superado
por órgãos, instituições e/ou entes,9 que
apresentam-se como “superiores” em
nível econô-mico, financeiro, humanitá-
rio, coercitivo e de mecanismos de mer-
cado internacionais.

Com a instituição do Estado mo-
derno, ocorreu o deslocamento do po-
der do domínio do monarca e dos pro-
prietários para o domínio do povo, en-
gendrando a soberania nacional
mediatizada pela cidadania; na versão
liberal, os direitos civis passaram para os
indivíduos, e os direitos econô-micos para

o setor privado. Com o advento do Esta-
do social, o exercício do poder sobera-
no, através da lei, passou a ser legitimado
através das ações de governo, que visa-
vam, basicamente, fomentar o desenvol-
vimento e redistribuir a riqueza socialmen-
te produzida à população. As interven-
ções, além de assegurar as garantias e cer-
tezas jurídicas (liberais), possui em finali-
dade de construir um modelo de socie-
dade economicamente mais justo, demo-
crática e sustentada em regras jurídicas.
Os Poderes instituídos, bem como as
ações de governo, no Estado social, es-
tão a garantir, em formalidade e
substancialidade, a cidadania, através do
exercício do poder instituído. Apesar de
haver distinção entre direitos do homem
e direitos do cidadão, de qualquer forma,
ao Estado, tanto com referência a seu
objeto, quanto como instituição, cabe o
tutelamento dos direitos e a limitação das
ações de um e de outro.

Na esfera internacional, apesar
dos acordos entre governos, não exis-
te um regramento tutelado coerciva-men-
te por um poder supranacional.10 Assim,
abre-se um espaço aos grandes grupos
econômicos para suas práticas comerci-
ais, e os procedimentos vão sendo aco-
lhidos pelos Estados nacionais. Da mes-
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ma forma, inesiste uma autoridade regu-
ladora do capital financeiro,11 ficando ao
arbítrio dos poderosos grupos de capi-
tal supranacionais.

As políticas neoliberais e o fe-
nômeno político-jurídico provocado
pela globalização rompe com o con-
ceito tradicional de soberania. A so-
berania, exercida positivamente atra-
vés da lei, não se expressa mais como
sendo da vontade geral (Rousseau). Na
perspectiva rousseauniana, são dados
os fundamentos que constituíram o
Estado moderno, ou seja, o contrato
social. Dessa forma questiona-se se o
Estado, mesmo sob os efeitos das
ações dos órgãos e grupos, internos e
externos, permanece sendo uma ordem
jurídica hierarquizada e soberana
(Kelsen). Se o poder soberano ainda
emana do povo politicamente organi-
zado (da cidadania).12

Observa-se que as intervenções
do Estado, através do poder executi-
vo, chanceladas pelos órgãos
supranacionais e grupos de poder (in-
terno e externo), estão possibilitando o
deslocamento do poder, fundamen-
tado na cidadania para as instituições,
especificamente, as supranacionais,

ensejando o fenômeno político-jurídico
da globalização - econômico-financeira
- e, em decorrência, deixando a desco-
berto a cidadania, problema-tizando o
conjunto de Direitos Humanos13 que a
constitui. É essa via que possibilita o Es-
tado mínimo - legislação social mínima - e
fragiliza sensivelmente a cidadania nacio-
nal, uma vez que as demandas sociais po-
pulares não possuem o acolhimento de-
sejável.

Monitorados, os Estados nacio-
nais priorizam a situação internacio-
nal quando da promulgação de suas
leis. Assim,

O Direito nacional adqui-
re de maneira ampliada a for-
ma do direito internacional. A
legislação nacional perde seu
caráter detalhista para limitar-
se a um direito mais geral e fle-
xível (leis de bases, diretivas,
leis de indicação, recomenda-
ções...), suscetível de engen-
drar uma particularização e
uma privatização jurídica. As-
sistimos, de um lado, a um
movimento de internacio-
nalização do direito nacional
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em sua forma e, de outro, a
um movimento de mudança,
tanto no nível internacional,
como também no nível
infranacional e da esfera pri-
vada, da produção das normas
e de sua legitimação.14

O Estado mínimo apregoado pe-
los neoliberais - nem social nem repressi-
vo - representa um certo desprezo ao di-
reito codificado e uma valorização exces-
siva da negociação. Visa basicamente a
um Estado fundado no Direito Reflexivo;15

um Direito que apenas organizaria as “nor-
mas” de conduta social. Com o argumen-
to de que o Estado tradicional estaria
inadaptado à evolução social (Willke), esse
novo modelo jurídico somente estimula-
ria os atores a tomarem as decisões em
consonância com o núcleo de princípios
promotores do direito, previamente ela-
borados por sistemas de “discussões”
(Habermas). Então, o Estado moderno,
em sua característica democrático/social,
vai sendo relativi-sado, dada a complexi-
dade e a inter-nacionalização dos proble-
mas, pela abertura de infinitas instâncias
de promulgação e de aplicação de regras,
atendendo, quase sempre, particularida-
des.

      No entanto, na inexistência de
uma legislação reguladora, tanto em
nível nacional quanto internacional,
outras fontes de poder (Roth) vão de-
terminar quais são os “direitos”, já que o
uso de uma técnica jurídica baseada
em mesas redondas e outras formas
de negociações descentralizadas pode-
ria ser reduzido a uma técnica
gerencial de redução dos conflitos.16

Se o Estado, de fato, deixar de
garantir o sistema institucionalizado
dos serviços sociais - instituição dota-
da de poder legítimo para sua
regulação/manutenção/ampliação -, a
cidadania social permanecerá
inexoravelmente prejudicada. Sem uma
instituição legítima, capaz de mono-
polizar um poder de coação jurídica
efetiva ao nível internacional, são as
empresas transacionais que vão pro-
mulgando o quadro jurídico, em con-
formidade com seus interesses, a par-
tir do qual dar-se-á a regulação.17 Na
perspectiva de Boaventura, pode-se con-
cluir que, mesmo a Cidadania Comuni-
tária surgida na Europa, não se estendeu
ainda a outros blocos regionais de mer-
cado e de integração social. Portanto,
ainda não há amparo concreto na tutela
da cidadania e dos direitos, a não ser via
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Estado nacional, como está evidenciado
no próprio modelo Europeu.

2. Cidadania e/versus Globalização
(marginalização)

A demolição monitorada do
sistema de garantias sociais remete à
constatação de que a cidadania en-
quanto instituição vinculada ao Esta-
do social e resultante de um processo
de avanços no âmbito dos direitos ci-
vis, políticos, econômicos e sociais,
que integram o patrimônio cultural da
humanidade fica problematizada. O
desprezo pelo Direito, como modo
privilegiado de regulação social,
derroga as conquistas constitucionais,
instala a flexibilização (precarização)
das garantias, impondo a eficiência -
deslocada de critério técnico - para
critério de aferição social.

O modelo de cidadania liberal,
segundo Vera Andrade, pode ser visto
como um conjunto de direitos natu-
rais/contratuais, incluindo os
correlatos direitos erigidos em torno
da liberdade individual.18 Denotou a
concepção individualista e não comu-
nitária de liberdade e, apesar de ser

exclusiva aos nacionais e portanto
excludente, guardou a idéia de
proteção dos direitos (Bobbio), inici-
ada sob os auspícios dos liberais. Se
universalizou, confundindo-se com o
conjunto dos direitos humanos, tor-
nou-se referencial à democracia e ao
Estado de bem-estar social.

No entanto, a partir da crise do
capitalismo industrial, as políticas so-
ciais deram lugar a uma estrutura de
produção tecnológica, implementada
por políticas neoliberalizantes, desti-
nadas a varrer as conquistas históri-
cas dos trabalhadores, 19 pela extinção
definitiva dos postos de trabalho.
Durante a crise sobram produtos e so-
bram desempregados, quer dizer, essa é
a contradição - sobram máquinas por-
que as máquinas param e as pessoas es-
tão sem trabalho-sobra gente para tra-
balhar e sobra gente para ser trabalha-
da. Então, é no próprio coração do ca-
pitalismo que se encontra a crise e, ao
mesmo tempo, sobram meios de produ-
ção e pessoas para trabalhar.20

Nos momentos de crise, a re-
ceita economicista sinaliza para a
desativação das políticas sociais, a fim
de limitar os gastos públicos. Apesar
de as evidências indicarem uma crise
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globalizada, a repercussão se apresenta
de forma mais intensa sobre as econo-
mias dos países tidos como de tercei-
ro mundo, ou seja: por um lado, o sis-
tema especulativo financeiro se esta-
belece concentrando e acumulando a
riqueza, por outro, na medida em que
surgem as dificuldades, seus efeitos
são socializados. O que acarreta é um
alargamento das disparidades
socioeconômicas das populações atin-
gidas. As políticas sociais são inter-
rompidas e/ou desativadas: a riqueza
não mais distribuída e se reserva às
classes desprotegidas a marginalidade
e a exclusão.21

A Constituição brasileira de 1988,
recepcionando os princípios da Decla-
ração Universal dos Direitos Funda-
mentais do Homem, consolidou o Es-
tado Democrático de Direito,
direcionado ao bem-estar social. Avan-
çou, consolidando o sujeito coletivo
de direito,22 como forma de superação
da cidadania construída pelos liberais,
centrada nos direitos individuais.
Sabe-se que o Estado social, além de
tutelar os direitos dos cidadãos, trans-
formou-se em instrumento de promo-
ção das políticas sociais e econômicas,
com o objetivo de distribuir as rique-

zas, assegurar ajustiça social, transfor-
mando-se em regulador do processo do
desenvolvimento.23

A cidadania não se vincula somente no
sujeito de direito, mas também, no sujei-
to coletivo de direito (interesses coletivos
e difusos), incumbe ao Estado tutelar o
exercício e garantir esses direitos, a fim
de possibilitar a consecução do sistema
de garantias, visando o bem-estar social
dos cidadãos.24

Com o advento das políticas
neoliberalisantes, que possibilitam a
globalização,25 apregoando o merca-
do como o novo regulador social, inau-
gura-se um novo estágio do capitalis-
mo, que cria e recria fronteiras de
expansão de suas forças produtivas e
relações de produção.26 Está-se dian-
te de uma nova forma de valoração do
social, determinada pela competência e
pela lógica do lucro.27 Estabeleceram-
se, assim, os contornos de uma nova
“classe”, descompromissada com o gru-
po/coletividade e com o trabalho, en-
quanto fator de integração. Esse discur-
so consolida-se, deslegitimando os direi-
tos, as garantias individuais e coletivas,
especificamente, a forma judicial de re-
solução dos conflitos por não atender à
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velocidade do “mundo dos negócios”;
destrui todas as formas coletivas capa-
zes de opor-lhe resistência. Nesse senti-
do, a rejeição ao Estado (Democrático
e Social), não ocorre pelo fato deste ter
incorporado categorias socialistas, mas
por ter se tornado depositário dos va-
lores universais associados à idéia de
público [...], da imposição generali-
zada, nas esferas do alto escalão da
economia ou no seio das empresas,
dessa espécie de darwinismo moral,
que, ao cultuar o “winner”,
diplomado em matemáticas avança-
das, instaura a luta de todos contra
todos.28

De outra parte, os Estados na-
cionais para concorrerem no processo
globalizado impõem-se o enxuga-
mento de suas economias, a fim de
torná-las “competitivas”,29 independen-
temente dos danos causados às políticas
sociais internas, bem como seus efeitos
sobre as garantias sociais e de cidada-
nia. As grandes empresas, nacionais ou
não, transformam-se em produto a ser
ofertado e reclamam mão-de-obra e
insumos baratos, legislação favorável
(isenção de impostos e taxas), infra-es-
trutura subsidiada pelo patrimônio públi-
co, instalando-se nas localidades somen-

te(?) quando encontram tais condições.

Competência, competitividade e
lucro vão determinando a política
econômica dos países, independente-
mente dos critérios de justiça. Os Es-
tados inseridos têm de promover a
desregulação dos direitos, destruindo
seu próprio sistema de proteção soci-
al existente. Tal política é perversa, na
medida em que desativa o sistema for-
mal de trabalho, fechando postos e de-
sempregando trabalhadores.30 A esse
respeito Norberto Bobbio, citando
Dahrendorf, afirma, “a fusão de
competitividade e de desagregação so-
cial [...], não é uma condição favorá-
vel à constituição da liberdade” [...]
entre o desenvolvimento econômico na
liberdade política, ainda que sem co-
esão social [...], e o desenvolvimento
econômico e coesão social, mas sem
liberdade política, pelo outro, é esta
segunda alternativa que “agrada a
muitos homens de negócios “, mesmo
no âmbito das nações européias, mais
desenvolvidas e em ambientes conser-
vadores. 31

A cidadania construída no Es-
tado de bem-estar social, consolidada
a partir de um sistema de garantias
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jurídicas e de serviços, instituídos por um
longo processo de lutas sociais demo-
cráticas e consagradas nos direitos hu-
manos; atribuiu ao Direito a tarefa de
garantir a construção de uma sociedade
solidária e estruturalmente mais justa.
Esse patamar vai sendo substituído por
critérios que primam pela “competência”
 e pela “competiti-vidade”, intrínseca no
capitalismo financeiro. Dessa forma, há
uma necessidade permanente dos direi-
tos civis, políticos, sociais e coletivos,
conforme coloca Campilongo, de serem
postulados simultaneamente, sem que
nenhum deles estejam plenamente as-
segurados. 32

Em países como os da Améri-
ca Latina e África, o Estado de bem-
estar social não se consolidou a ponto
de promover a distribuição (mínima) da
renda, nem promoveu, por isso,
satisfatoriamente a justiça.33 Nessa
perspectiva a cidadania não representa
um avanço à média da população, por-
que somente algumas classes a exer-
cem plenamente: não como conquista
ensejada pela lei ao corpo social, mas
como um privilégio disputado pela
“competência” de um restrito grupo.

A substituição das regras jurí-
dicas pelas leis do mercado, postula-

do do discurso da desregulamentação -
o direito substituído por políticas
gerenciais - marca a pretensão de
derrogar a validade das instituições e
dos direitos. Interrompe a construção
de uma forma de Estado com caracte-
rísticas distributivas, no sentido em
que Norberto Bobbio coloca de um
tipo de Estado em que haja controle
dos trabalhadores e em que haja par-
ticipação do usuário; em que haja
prestação de contas transparência e
controle da sociedade sobre o que ela
contribui para a política social.34

No Estado liberal, os direitos
são considerados mediadores entre os
cidadãos e o Estado; no Estado social,
mantiveram-se aquelas garantias, am-
pliando-as, enquanto garantias
coletivas e incorporadas aos direitos de
cidadania. Sustentando as liberdades, o
Estado social, pretende atingir a questão
da igualdade e, dessa forma, passa a re-
gular o processo econômico, visando
quebrar o status privilegiado da socie-
dade organizada em classes díspares.

A crise de cidadania implica repen-
sar o Estado social, que se efetiva na afirma-
ção política do poder interno, através das
políticas públicas voltadas, necessariamente,
ao corpo coletivo. A retomada da capacida-
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cesso especulativo do mercado financeiro
globalizado e volátil, ensejando aconstrução
de um modelo de desenvolvimento sustenta-
do e sustentável, desde as bases de uma so-
ciedade ecológica e solidaria. A cidadania
social é construída a partir de uma base cons-
titucional de organização democrática da so-
ciedade, garantidora do sistema de direitos
fundamentais, individuais e coletivos. Essas
conquistas, integradas ao patrimônio do ci-
dadão, tomam-se o conteúdo do Estado So-
cial, constituindo-se em bens públicos
transindividuais.

O quadro brasileiro de
miserabilidade social, em parte, é dado
pelas peculiaridades de país desenvolvido de-
sigualmente (com a concentração dos recur-
sos no centro-sul), que historicamente, vêm
realimentando a estrutura político-social e
econômica profundamente injusta.

A matriz com que se desenvolve
esse ensaio, deslocada para a realidade latino-
americana, possibilita a constatação de que a
discussão sobre o Estado - mínimo ou máxi-
mo - é falsa questão, apontando, necessaria-
mente, para o problema fundamental: aquem
o Estado, enquanto ordem normativa legíti-
ma de organização do poder social, está ser-
vindo? O Estado vindo a ser instrumento de
implementação das políticas neoliberalisantes,
a fim de inserir-se na globalização, tomou-se

mínimo para o cidadão.

A lei de mercado não possui regras
sociais. Em sua arena, sem regras definidas,
somente alguns (os mais fortes) competem;
assim, a maioria dos indivíduos, pela desigual-
dade inicial, ficam sumariamente excluídos de
exercerem a cidadania. O exercício dos di-
reitos de cidadania, que representam, no Es-
tado social, um fator de inclusão social e de
efetiva valorização dadignidade humana, com
o desmonte do sistema de garantias sociais,
tornar-se-ão exclusivos e reservados à gru-
pos de “competentes,” que vão estabelecen-
do uma nova e privilegiada forma de domí-
nio. Essa tendência, ao romper o pacto soci-
al,vai criando uma divisão entre a carência e
o privilégio(Chauí),promovendo a exclusão
social e jogando à margem dos direitos a
maioria da população.35
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